
LICITAÇÃO - OBJETO DIVISÍVEL - ADJUDICAÇÃO POR ITENS 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Proc.7.759/94 

GRUPO I - CLASSE VII - Plenário 
TC-007.759/94-0. 

Solicitação: Critério de Licitação. 
Interessada: Brasília Distribuidora de Oxi

gênio e Gases Especiais Ltda - BRASIGÁS. 
EMENTA: Solicitação. Irregularidade na 

aplicação da Lei n2 8.666/93. Não conhecer 
da solicitação por falta de amparo regimental. 
Firma entendimento sobre a adjudicação por 
itens e não pelo preço global, endereçando 
comunicação ao interessado e demais órgãos 
de controle interno e externo. 

A empresa em epígrafe, representada junto 
ao Tribunal pelo seu Gerente-Proprietário, es
clarece que "habitualmente a compra de Ga
ses Medicinais para o abastecimento de um 
Hospital Público é feita através de uma única 
licitação, abrangendo os diversos gases de
mandados pelo Hospital". Há casos em que 
as licitações são realizadas objetivando a 
aquisição de até 10 diferentes espécies de ga
ses medicinais, os quais são cotados separa
damente, apresentando-se o preço por item e, 
em conseqüência, o preço global do forneci
mento. Alega que tal procedimento leva à pra
tica de dois graves vícios, "com substanciais 
prejuízos aos cofres públicos", a saber: 

1) exige-se nos editais capacitação para o 
fornecimento da totalidade dos gases, impe
dindo, assim, a habilitação de tradicionais for
necedores de diversos gases objeto da licita
ção. Cita como exemplo a inclusão do produto 
Oxigênio Líquido juntamente com produtos 
gasosos, o que afasta a maioria dos prováveis 
licitantes, dada a necessidade do transporte e 
armazenamento criogênico; 

2) determinados órgãos interpretam que OI 

critério de julgamento pelo menor preço refe
re-se ao menor preço global e não ao menor 
preço do item, o que, além de impedir a di-
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versificação de fornecedores, pode acarretar 
sensíveis prejuízos financeiros. Como exem
plo, observa que um participante pode ser 
derrotado em todos os itens e ter um menor 
preço global. Conclui indagando: 

"I - É lícito, numa licitação com vários 
itens independentes, colocar exigências para 
habilitação proporcionais ao fornecimento to
tal, impedindo a participação de fornecedores 
que poderiam competir em determinados 
itens? 

2 - É lícito, numa licitação com vários 
itens, considerar vencedor o participante que 
apresentar o menor preço global?" 

2. Encaminhado à SAUDI, o Sr. Secretário 
de Auditoria e Inspeções dirige-se ao interes
sado acusando o recebimento do expediente, 
ao passo que solicita do mesmo a indicação 
de pelo menos uma licitação na qual tenham 
ocorrido as possíveis irregularidades e que 
esclareça se a empresa apresentou ou não im
pugnação ao edital (fl. 3). 

3. Em resposta, a empresa declara que o 
exemplo típico do relatado na Representação 
é a Tomada de Preços n2 002/92, realizada 
pelo Hospital Universitário de Brasília, onde 
pode se observar que para incluir nove gases 
distintos em uma só licitação, o edital foi 
alterado seis vezes, tendo, em razão disso, a 
participação de apenas um licitante (anexa 
cópia de documentos com as seis versões) e 
diz mais, que não impugnou a mesma Tomada 
de Preços por ter verificado "haver muito 
distância entre nossas pretensões de participar 
da licitação e o entendimento dos responsá
veis pelo julgamento da possível impugna
ção". (fls. 4/53). 

4. A instrução, após analisar a natureza do 
pedido, se consulta, representação ou denún
cia, entende que na primeira hipóteses falta 
legitimidade ao interessado, a teor do art. 210 



do Regimento Interno do TCU. Quanto às 
outras duas opções, igualmente faltaria ampa
ro Regimental, pois referidas hipóteses pres
supõem casos concretos sobre os quais se pos
sa proceder o exame (art. 113, § 12 da Lei 
8.666/93, art. 53 da Lei n2 8.443/92 e arts. 206 
a 209 do Regimento Interno TCU). 

5. O fato citado pelo requerente ocorreu em 
abril de 1992, portanto, antes da vigência da 
Lei 8.666/93, bem como da nova Lei Orgânica 
e Regimento Interno do Tribunal. Assim, para 
se analisar em profundidade a matéria, torna
se-ia necessário o pronunciamento formal dos 
responsáveis, o que demandaria "dispêndio 
de recursos humanos e materiais incompatí
veis com o retomo que poderiam gerar", em 
especial se for considerado o fato de que os 
atos adotados já produziram os seus efeitos 
jurídicos, levando-se ainda em conta que os 
procedimentos não podem ser automática e 
necessariamente classificados como irregula
res à época. 

6. O Analista responsável pela instrução dos 
autos, noticia que manteve contato telefônico 
com o interessado, para obtenção de informa
ções adicionais, tendo este esclarecido que 
continua a prática de tais procedimentos, re
cusando-se, entretanto, a identificação formal 
de fato concreto, com receio de represálias 
por parte dos responsáveis pelas ditas licita
ções. 

7. Diante disso, considera o relato dos fatos 
intempestivos e insuficientes os elementos 
apresentados para caracterização da irregula
ridade, propondo, em conseqüência o arqui
vamento do processo. Contudo, sustenta que 
a questão levantada, em tese, é sumamente 
importante, uma vez que o exercício da prática 
em exame e em determinadas condições pode 
ocasionar prejuízos ao Erário, bem como in
fringir princípios constitucionais do art. 37, 
inciso XXI, e legais básicos do art. 32, § 12, 

inciso I, da Lei 8.666/93, por restringir o ca
ráter competitivo da licitação. 

8. Assim, firma o entendimento de que 
"para uma mesma licitação que envolva itens 
é desejável, sempre que possível e, em espe
cial, quando forem autônomos entre si, que as 
exigências de habilitação sejam especificadas 
para cada item ou grupos de itens e que a 

adjudicação se dê item a item". Tal possibi
litará a mais ampla competição com maiores 
resultados para a administração pública. 

9. A propósito, menciona a posição deste 
Relator quando da aprovação do anteprojeto 
de lei contendo sugestões do Tribunal sobre 
o Estado das Licitações ao Congresso Nacio
nal (Decisão n2 293/92), para em seguida in
vocar o § 12 do art. 82 da Lei n2 8.666/93 que 
ampara a tese levantada. No mesmo sentido 
é o inciso IV do art. 15 do citado diploma 
legal. 

10. Concluindo, entende que o Tribunal não 
deve tomar conhecimento do pedido sob exa
me, por não ter sido caracterizada qualquer 
irregularidade, mas sugere valer-se da opor
tunidade para "baixar orientação de caráter 
normativo aos órgãos e entidades sob sua ju
risdição" no sentido da aplicação das normas 
retromencionadas. Assim propõe: 

"a) não conhecer da presente solicitação, 
por não atender aos requisitos do art. 210 do 
Regimento Interno do TCU; 

b) firmar o entendimento, em caráter nor
mativo, de que, em decorrência do disposto 
no art. 32, § 12, inciso I; art. 82, § 12 e artigo 
15, inciso IV, todos da Lei n2 8.666/93, é 
obrigatória admissão, nas licitações para a 
contratação de obras, serviços e compras, e 
para alienações, onde o objeto for de natureza 
divisível, sem prejuízo do conjunto ou com
plexo, da adjudicação por itens e não pelo 
preço global, com vistas a propiciar a ampla 
participação dos licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, for
necimento ou aquisição da totalidade do ob

·jeto, possam, contudo, fazê-lo com referência 
a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequarem-se a essa 
divisibilidade; e 

c) comunicar a Decisão que vier a ser ado
tada em conseqüência do presente processo, 
enviando cópia da mesma, bem assim desta 
Instrução, Relatório e Voto: 

c.1) às unidades integrantes dos sistemas de 
controle interno dos Poderes Executivo, Le
gislativo e Judiciário, para conhecimento e 
orientação aos órgãos e entidades vinculados; 

c.2) ao Requerente para conhecimento; e 
c.3) aos Tribunais e Conselhos de Contas 
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dos Estados e Municípios, a título de colabo
ração." 

11. Os Srs. Diretor da 21 DT e Secretário de 
Auditoria e Inspeções colocam-se de acordo 
com a instrução. (fls. 54/58). 

É o Relatório. 

VOTO 

12. Realmente, não ficou comprovada nos 
procedimentos Iicitatórios realizados pelo 
Hospital Universidade de Brasília na aquisi
ção de nove gases distintos para uso nesse 
nosocômio a prática de qualquer irregularida
de e o próprio interessado tal não alega, tanto 
assim que, no momento próprio, acolheu a 
classificação dos licitantes. Razão por que 
nada cabe a decidir a respeito. 

13. Contudo, levanta a instrução dos autos 
situação que deve ser examinada pelo Tribu
nal face ao que dispõem o § 12 do art. 82 e o 
inciso IV do art. 15, ambos da Lei n28.666/93, 
a saber: 

"art. 82 ........................................................ . 
§ 12 As obras, serviços e fornecimentos se

rão divididos em tantas parcelas quantas se 
comprovem técnica e economicamente viá
veis, a critério e por conveniência da Admi
nistração, procedendo-se à licitação com vis
tas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade, sem perda da economia de 
escala." (grifo nosso). 

"Art. 15 - As compras, sempre que pos
sível, deverão: 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas 
quantas necessárias para aproveitar as pecu
liaridades do mercado, visando economicida
de;" 

14. Esses dispositivos visam permitir que 
empresas de menor porte possam participar 
de licitações, ampliando, assim, a possibilida
de de maior competitividade, concorrendo 
para a economicidade na administração públi
ca\. Esse princípio deve ser adotado como 
norma ê, tanto quanto possível, aplicado. 

15. No caso em tela, a cotação separada de 
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gases medicinais poderá reduzir os custos dos 
mesmos, permitindo a ampliação de licitantes. 

Nestas condições VOTO por que o Tribunal 
adote a decisão que ora proponho. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1994. 
PAULO AFFONSO MARTINS DE OLI

VEIRA, Ministro Relator. 

DECISÃO N2 393/94-TCU-Plenário 

1. Processo n2 TC-007.759/94-0. 
2. Classe de Assunto: (VII) Solicitação de 

pronunciamento deste Tribunal sobre irregu
laridade na aplicação da Lei n2 8.666/93. 

3. Interessado: Brasília Distribuidora de 
Oxigênio e Gases Especiais Ltda - BRASI
GÁS. 

4. Entidade. BRASIGÁS. 
5. Relator: Ministro Paulo Affonso Martins 

de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não 

atuou. 
7. Unidade técnica: Secretaria de Auditoria 

e Inspeções - SAUDI. 
8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das 

razões expostas pelo Relator, DECIDE. 
8.1. não conhecer da presente solicitação, 

por não atender aos requisitos do art. 210 do 
Regimento Interno do TCU; 

8.2. firmar o entendimento, de que, em de
corrência do disposto no art. 32, § 12, inciso 
I; art. 82, § 12 e artigo 15, inciso IV, todos da 
Lei n2 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas 
licitações para a contratação de obras, servi
ços e compras, e para alienações, onde o ob
jeto for de natureza divisível, sem prejuízo do 
conjunto ou complexo, da adjudicação por 
itens e não pelo preço global, com vistas a 
propiciar a ampla participação dos licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da to
talidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo 
com referência a itens ou unidades autôno
mas, devendo as exigências de habilitação 
adequarem-se a essa di visibilidade; e 

8.3. comunicar esta Decisão, enviando có
pia da mesma, bem assim da Instrução, Rela
tório e Voto: 

8.3.1. às unidades integrantes dos sistemas 



de controle interno dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, para conhecimento e 
orientação aos órgãos e entidades vinculados; 

8.3.2. ao Requerente para conhecimento; e 
9. Ata n12 27/94 - Plenário. 
10. Data da Sessão: 15/06/1994 - Ordiná

ria. 
11. Especificação do quorum: 
11.1. Ministros presentes: Élvia Lordello 

Castello Branco (Presidente), Luciano Bran-

dão Alves de Souza, Adhemar Paladini Ghisi. 
Carlos Átila Alvares da Silva. Homero dos 
Santos. Paulo Affonso Martins de Oliveira 
(Relator. Olavo Drummond e os Ministros
Substitutos Bento José Bugarin e José Anto
nio Barreto de Macedo. 

Élvia L. Castello Branco, Presidente. 
Paulo Affonso Martins de Oliveira, Minis
tro Relator. 

SESI - APliCAÇÕES FINANCEIRAS - BANCOS OFICIAIS 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Proc. 9.089/91 

GRUPO 11 - CLASSE I - PLENÁRIO 
TC-009.089/91-8 

Recurso contra Decisão do Plenário. 
Natureza: Consulta 
Entidade: Serviço Nacional de Aprendiza

gem Industrial - SENAI 
Interessado: Albano do Prado Franco -

Presidente do Conselho Nacional do SENAI. 
EMENTA: Recurso contra a Decisão Ple

nária n12 129/92. Receber o expediente como 
consulta e não como recurso. Rever a decisão 
supra para informar que o SENAI pode aplicar 
suas disponibilidades financeiras em depósito 
a prazo fixo junto ao Banco do Brasil S.A. e 
à Caixa Econômica Federal. 

Em Sessão Plenária de 25.03.92 (fls. 09/10 
- Decisão n12 129/92), ao apreciar pedido de 
revisão de Decisão desta Corte de 13 de de
zembro de 1990, formulado pela Presidente 
do Conselho Nacional do SENAI, sobre a 
aplicação das disponibilidades financeiras da 
entidade em "Certificados de Depósitos Ban
cários - CDB's", e em "Recibos de Depó
sitos Bancários - RDB's", o Tribunal deci
diu conhecer do recurso para pegar-lhe provi
mento, ante a jurisprudência firmada pela 
Corte em sentido contrário ao pretendido, e 

responder ao signatário "que são ilegais tais 
aplicações e, inclusive que os bancos comer
ciais, os de desenvolvimento e as instituições 
financeiras múltiplas estão proibidos pelo 
Banco Central do Brasil de receber depósitos 
a prazo fixo, especificamente, do SESI, 
SESC, SENAI e SENAC e dos Sindicatos, 
Federações e Confederações de Categorias 
Econômicas e Profissionais e de empresas 
administradoras de consórcios em face da 
seguinte legislação: Leis n12s 4.728/65, art. 30 
e 7.691/88, art. 10; Decretos-leis n% 14/66, 
art. 112 e 151167; Decretos n% 84.128/79, art. 
212; e Resolução do Conselho Monetário Na
cional n12 50, item 11", determinando, ainda, 
que a Decisão supra fosse "levada ao conhe
cimento dos demais órgãos Autônomos, dos 
Sindicatos, Federação e Confederação de Ca
tegorias Econômicas e Profissionais". 

2. Uma vez mais o Presidente do Conselho 
Nacional do SENAI recorre ao Tribunal, apre
sentando pedido de revisão da mencionada 
Decisão n12 129/92 (fls. 15/16), desta feita, em 
que pese ter o mesmo objetivo anterior, o 
novo pedido fundou-se na recente Decisão n12 
196/93 (Ata n12 18/93 - TC-O 14.593/92-0) de 
interesse da Associação das Pioneiras Sociais 
- APS, onde, naquela assentada, o Tribunal, 
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